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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA M u N 1 e 1 p A L D~~ e o N e E 1 e Ã o DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 015/87 

DISPÕE SOBRE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espirita 

Santo, FAÇO SABER, que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono p seguinte Lei 

ARTIGO lº - O Artigo lº da Lei· N:º 182/86, passa a vigorar com a seguinte red~ 

ção: a taxa de iluminação pública de que trata o Artigo lº da Lei 

r--iº 067/81, 
, 

sera: 

a - Quando o .imóvel se situar em logradouro público, servido por 

iluminação incandescente ou vapor de mercurio e outros tipos, 1.96 

98 Olff'~J:' ( Hum inteiro, nove mil seicentos e noventa e oito milési 

mos ). 

PARAGRAFO UNICO - A taxa de iluminação pública será cobrada em parcelas men -

sais •. 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

dispoqiçÕes em contrario. 

as 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, AOS VINTE 

TRES DIAS DO M~S DE NOVEMBRO DE 1987. 

NICOLA~TO 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PR E FE 1 TU R A MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 015/87. 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

DO CASTELO 

Cumprenos encaminhar a VoSa. o Projeta de Lei em anexo 

que trata da ta~a de iluminação pública no rnunicÍpioe 

A alteração do Índice da cobrança, majora em 400~ (qua-.

renta por cento), o valor a ser pago pelos contribuintes. Essa al

teração se faz necessária, para eliminar o déficit, na conta Conv~ 

nio de iluminação pública, desta Prefeitura Municipal. 

O objetivo principal também é dar co~diçÕes ao município 

bem como aos ilustres vereadores, no atendimento aos pedidos de ilu 

minação:o 

Havendo saldo na conta convênio, o pagamento, para a rea 

lização de serviços ( extensão de rede, colocação de postes,' ::.J,ulTJi 

nárias} será então debitada na referida conta, não havendo necessi 

dade de desembolso de recursos, por parte do município. 

Esperando merecer o apoio dos nobres Edis que compõem 

essa Casa de Leis, para Aprovação do presente Projeto de Lei, rei

teramos protestos da mais alta estima e consideração, 

Atenciosamente 

NICO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

L E I Nº 182/86. 

DISPOE SO:BRE TAXA DE ILUI'dIN"AÇÃO P1ÍBLICA E DÁ OU 

TRAS PROVID~NCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Esta. 

do do Es::pirito Santo, FAÇO SABER, que a Câniara Municipal Aprovou 

e Eu Sanciono a Seguinte LEI: _, 

.A,RTIGO lº- A taxa de Imuminação PÚblica ·de que trata o Artigo lº 

da Leinº 067 de l98l, será: 

a) quando o imóvel se situar ·em logrado~o pÚbliéo servi 

do por. iluminação incande_scente ou vapor de mercúrio 1 
. . : ' , . . : . : 

e outros tipos com ate 150 Watts OTN 0,9333 ( Novecen 
. ··.• 

tos mil, trezentos e trinta e ·,~rês décimos de milesimo) º 

b) Qgando o imóvel se situar em l~gradouro pÚblico servi 
' -

do por iluminação de vapor de mercúrio ou outro- tipo' 

acima de 150 Watt.s OTN O, 9333 ( Novecentos mil trezen 

tos e trinta e três.décimos de milésimos). 

PA...~GRAFO ÚNICO - A taxa de iluminação pública poderá ' 

ser cobrada à vista ou em narcélas. 
. ' ~ 

1~ ARTIGO 2º- Esta Lei entra em vigor em 12 .de j?-neiro de 1987, revo 
'\_,-ec"") 

gadas as disposições em contr~rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

AOS VIJll""TE E SETE DIAS DO :M!:s DE NOVEMBRO DE 1986 • 

.. ·•·-· '----------~---------__,......;. __ , 
: . 
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ESTflDO, DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ OlS/87. 

rl:N~TCRESSAOO: PREFEITURA MUNICIPAL ·DE-CONCEIÇÃO DO. CASTf:LO-ES. 

A COMISSÃO DE JUSTI'ÇA E ~EDAÇ~O DA c;mara Municipal 
de Conceiç~o do Cas~elo~Es., ap6s e~aminar devidamente o Projéto 
de Lei. nº 015/87, que di~pEe sobre TAXA DE ILUMINAÇ~O PÔBLICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, Projeto este.de Autoria do EXmo. Sr. Che -. . 
fe do ~oder Executivo Municipal, resolve dar o seu fà~or&vel ~ 

,., 
aprovaçao do referido projeto, conforme redigido. 

Sala das SessEés, e~ 26 de Novembro de 1987. 

w;t. . . . 
J°t)AS \Jl~RJ DE r~EL _ 

~ut?J~ . 
t~URO EDVAR LOPES 

~NDDPAGOTO 

.. 



ESTBDO DO ESPi.RITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PAREC'ER 

COMiss'Ao DE FI~AN~AS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 015/87. 

' INTERESSADO: PREFEITÜRA MUNICIPAL· DE .coNtEIÇAO DO CASTELO-ES. 

'.·'. ,-'. 

A COMISSÃO, DE FINANÇAS." E ORÇAMENTO da c·âmara Mu
nic.ii;>al de e once~ç:ão do' e astelo~~s., 'após examinar devidamente o 
Pro.je'!io de. Lei nº 015/87,' o qu~l di'spÕEÍ sobre TAlCA' DE 1 LUMI NAÇÃO 
P68LICA E DÃ OtiTRAS PROVID~NCIAS 1 ProJeto ~ste de Autoria do EXmo. 
Sr. Chefe do Poder ~xecutivo Municipal •. RESOLVE dar.o seu parecer 

, ~ -
f avoravel a aprovaçao do referido Projeto de Lei ~enforme redigi-
do. 

Sala das Sess~e~~ em ~6 de No~embro de 1987. 

PAGOTO 



ESTllDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de' Con.ceição do Castelo 

PARECER 

tOMissKo DE OBRAS ~ SERVIÇOS P~BLICOS 

ASSUNTO: PROJETO OE LE! Nº 015/87~ 

INT~RESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO C~STELO-ES. 

. A! COMISSÃO .D'E .... OBRAS E S.ERUIÇOS. PÚB.LICOS da câma

.ra Muhicipal ,de. Conceição. do. Cast.ela-E·s,., .após examinar devidame.!l 
·.te ·O Projeto de Lei nQ 015/87, o qual dispõe sobre TA_XA·- D_E DLLIMI

NAÇAO PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.,. Projeto este ,de,· AtJtor.ia 

do EXmo. Sr. Chefe do Podàr Exe·cutivo. M,unicipal, resolve 
, ' -seu parecer fauoravel a aprovaçao do referido projeta de 

forme redigido. 

dar o 
Lei con-

Sala das Sessões, em 26 de Novembro de 1987. 

~ 

AMERICO COMARELLA 
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ESHIDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Cãm;ra M1tnic!,n! df. Ca~eição do Clstekl 
E. E. SANTO f 

·l lrgi:-1rnd o ~11 h n. ____ '.f: ___ -:(_ __________ ~ 
P1nt11iT~"·.:,., <'ffi .~--f/_d.f./19.:~ ... 't, 
Ht·~1·ti1'.uidc 2m _2__j.J __ -'f..1..j19 .• -8.[ 

. Qfjf ili l .' -- .. ?~.,((~.1-u••---1(- • 
....,, 

~· 2 ·: 


